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MINISTÉRIO OA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMTNTSTRÁT|VA DA GUARNTçÃO DEJOÃO pE55OA

(JRSdaParaíba/1908)

PROCESSO Ne 64240.000093 /2023-27
PREGÃO ELETRÔNICO N9 35/2023
TERMO DE CONTRATO N9 26/2024

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE SERVIçO DE

MANUTENçÃO E INSTAçÃO DE AR CONDICIONADO,

QUt FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE JOÃO

PESSOA E A EMPRESA R. F. S. SERVICOS DE

MANUTENCAO E INSTATACOES LTDA.

A União por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE JOÃO PESSOA,

com sede na Praça Olavo Bilac, s/ ne, Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito(a) no
CNPJ sob o ne 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.

FEIIPE RIBEIRO DA SIwA, nomeado pela Portaria ns 485 - C Ex, de 12 de maio de 2022, publicada
no DOU 91, de 16 de maio de 2022, portador da ldentidade Funcional ns 020474494-0, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa R. F. S. SERVICOS DE MANUTENCAO E INSTALACOES

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 35.665.76110001-47, sediada na Rua Angela de Albuquerque
Ramos, 91 - A, Malvinas, CEP 58.432-726 - Campina Grande - PB, doravante designado
CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora RAISSA FERREIRA DA SltVA, Sócia

Administradora, ldentidade ne 2.485.068 - SSP/P8, conforme ato constitutivo da empresa, tendo
em vista o que consta no Processo ns 54240.00009312021-27 e em observância às disposições da
Lei ne 14.133, de 1q de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 3512021, mediante as cláusulas e condições
a seguir en u nciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. o objeto do presente instrumento é de SERVIÇo DE MANUTENçÃo E tNsTAçÃo DE AR
CONDICIONADO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

L.2. Ob.jeto da contratação <.-

(Termo de Contrãto ne 26/2024- PrcEáo 35/2023, Base Administrativa de cuarnição UtLl
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Descrição/
Especificação

CATMAT Und Qtd e
Valor

Unitário
Valor Total

7

sERV|çO DE TNSTALAçÃO DE

APARELHO TIPO SPLIT 7.OOO A
12.OOO BTU/H, COM A DISTÂNCIA

ENTRE AS UNIDADES

EVAPORADORA E CONDENSADORA

NÃo MAIoR QUE 3,oo M,

3497 Und 2 Rs 16s,00

q
R5 330,00

L2

sERVrÇO DE MANUTENçAO
PREVENTIVA (LIMPEZA,

LUBRIFICAçÃO E REGULAGEM DAS

CONEXÕES E PARAFUSOS) EM

APARELHO TIPO SPLIT 18.OOO A
24.000 BTU/H.

2777 Und 4 Rs 48,00 Rs 192,00

13

SERVIçO DE CARGA DE GÁS

DEVIDO À PERDA DE GÁS

REFRIGERANTE COM CORREçÃO

DO VAZAMENTO, ATRAVÉS DE

SOLDA APROPRIADA NAS

TUBULAÇÕES E/OU REAPERTO DAS

CONEXÕES EM APARELHO TIPO

sPLtT 18.000 A 24.000 BTU/H.

2777 Und 2 Rs 68,00 Rs 136,00

15

sERVrçO DE MANUTENçAO E

REPARO EM PLACA RECEPTORA DE

APARELHO TIPO SPLIT 18.OOO A
24.000 8TU/H, COM SUBSTtTUtÇÃO

DE PEçAS.

277t Und 2 Rs 87,00 Rs 174,00

16

SERVIçO DE MANUTENçÃO E

REPARO EM SERPENTINA

EVAPORADORA DE APARELHO TIPO

sPLtT 18.000 A 24.000 BTU/H, COM
SUBSTITUIÇÃO DE PEçAS.

2771 Und 2 Rs 98,00 Rs 196,00

34

SERVIçO DE MANUTENçÃO
PREVENTIVA (LIMPEZA,

LUBRIFICAçÃO E REGULAGEM DAS

CONEXÕES E PARAFUSOS) EM

APARELHO TIPO SPLIT 48.OOO A
60.000 BTU/H.

7771 Und 2 Rs 198,00 R5 396,00

35

SERVIçO DE CARGA DE GÁS

DEVIDO À PERDA DE GÁS

REFRIGERANTE COM CORREçÃO

DO VAZAMENTO, ATRAVÉS DE

SOLDA APROPRIADA NAS

TUBULAçÕES E/OU REAPERTO DAS

CONEXÔES EM APARELHO TIPO
sPLtT 48.000 A 60.000 BTU/H.

277 7 Und 2 Rs 188,00 RS 376,00

(Termo de Contrato ne 26/2024- PrcEão 35/2023, Ease Administrativa de Guarnição de loão pessoa 2/t1)
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36

SERVIÇO DE MANUTENçÃO E

REPARO EM PLACA ELETRÔNICA DE

APARELHO TIPO SPLIT 48.OOO A
60.000 BTU/H, COM SUBSTtrutçÃO

DE PEÇAS.

2771 Und 1 Rs 218,00

38

SERVIçO DE MANUTENçÃO E

REPARO EM SERPENTINA

EVAPORADORA DE APARELHO TIPO

sPLrT 48.000 A 50.000 BTU/H, COM
suBST|TUrçÃO DE PEçAS.

2777 Und 1 Rs 268,00

1.3.

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Editalda Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

s6í

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃo

2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início 26 de meÍço de 2024 em e
encerramento em 12 dejulho de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n" 74.733, de 2021.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CúUSULA TERCEIRA - MoDEtos DE ExEcUçÃo E GEsTÃo CoNTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CúUSUIÁ QUARTA - SUBcoNTRATAçÃo

4.1. Não sêrá admitida a subcontratação do objeto contratual.

s. cúusurÁ QUTNTA - PREço

O valor total da contratação é de RS RS 2.286,00 (dois mil, duzentos e oitenta e seis reais).

5.1. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

\-__/
(Termo de Contrato ne 2612024- Prcgão 35/2023, Base Administrativa de Guarnição de João pessoa 3/17)

R5 218,00

Rs 268,00
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontr
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. cúusut-l sÉrtruA - REAJUsTE

7.7. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 22 de novembro de 2023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes âo primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier â sêr determinado pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. cúUsUtA oITAVA. oBRIGAçÕEs Do coNTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para quê seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suâs expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.-1. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocaciâ-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8'9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

(Termo de Contrato ne 2612024- Ptelão 35/2023, Base Administrativa ição e loão Pessoa 4/77\
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requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econôm ico-finance
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. cúusutA NoNA- oBRTGAçÕts oo courRarloo
9.1. O Contrâtado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 737 ,ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habllitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totãl ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2O2I;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conj unta relativa aos tributos

(Termo de Contrato no- 26/2024- Prcgáo 35/2023, Base Administrativa detuarn del oPe
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normas de segurança do Contratantei

(Termo de Contrato ff 2612024- PrcEão 35/2023, Base Administrativ;àe-cuêrnição de João pessoa 6177],

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Ç$
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTJ.+r
CRF; e 5) Cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; W
9.10. Responsa bilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,'l
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas es
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não este.ja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigiláncia de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigldas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as resêrvas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
dê sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. t24,ll, d, da Lei ne 14.133, de 202!;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

Wffi
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a tod
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentementê de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente podêrão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contretante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGpD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garãntir a reutilização desses dados pêlâ Administração nas hipóteses previstas na LGpD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trâtamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade compêtente, em especial a ANpD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGpD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1s do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade naciona l.

CúUSUtA DÉcIMA PRIMEIRA. GARANTIA DE ExEcUçÃo

Não haverá exigência dê garantia contratual da execução.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - TNFRAçÕES E sANçÕEs ADMtNtsTRATtvAs

Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o contratado que

der causa à inexecução parcial do contrato;

-
(Termo de Contrato np 26/2024- Pregào 35/2023, Base Administ rât Guarnição de João Pessoa 7 h7l
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(]0
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contreto;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei np 14.133, de 2021.1;

ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ns 14.133, de 20211;

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e" , "?' , "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b", "c" e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne 14.133, de
2027]'.

iv. Multe:
1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por d ia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ns 14.133, de
2027],

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 756, §7e, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei ne 14.133, de
2021\.

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinte) dias, a contar da dãta do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

t2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2OZL, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei ns 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

(Termo de Contrato ne 26/2024- Pregáo 35/2023, Base Administ ua rni o de João Pessoa 8/t7l



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rb) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesi
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
orientações dos órgãos de controle.

integridade, conforme normas e

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2027, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os êfeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ns

14.133, de 2021).

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei ne 14.133, de 2021).

72.72. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 74.13!/27.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ExTINçÃo CoNTRATUAT

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenclar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

13.4. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

13.5. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

Termo de ContÍato np 26/2024- PrcEáo 35/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa
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do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne L4.L3312L, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defese.

13.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.6.2.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. lndenizações e multas.

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021).

13.9. O contrato poderá ser êxtinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.s 14.133, de
2027],.

L4, CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratãção correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geralda União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

15. Gestão/Unidade: 1/160175

16. Fonte: 1000000000

L7. Programa de Trabalho: 171460

18. Elemento de Despesa: 33.90.39/77

19. Pl: I3DAFUNADOM

20. NE: 2024NE000122

20.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectivâ e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilâmento.

2r. cúusuLA DÉcrMA eutNTA- Dos cAsos oMtssos

21.1. Os casos omissos serão dêcididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei
ne 14.133, de 2027, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

zz. cúusurA DÉctMA sExTA - ATTERAçÕEs

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipiina dos arts. 124 e seguintes da Lei

Sae

@ís
(Termo de Contrato ne 26/2024- ?rcgão 15/2023, Base Administrativa dà Guàrniç o de.,oão Pessoa 70/1,71

q

ne 14.133, de 2021..
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atua lizado do contrato.

22.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de.justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).

22.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostrla, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

23. cúusuLA DÉcrMA qurNTA- puBucAçÃo

23.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021., bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.ç 14.133, de 2021, e ao art.
8e, §2e, da Lei n.12.527, de 2011, clcart.Te, §3e, inciso V, do Decreto n.7.724,de2072.

24. cúusutA oÉctMA sExÍA- FoRo

24.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em João Pessoa/PB, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art.92, §1e, da Lei ne L4.133/21.

<+)

FETIPE RIBEIRO DA

Re nsável Legalda

LVA - Cêl
NTRÂTANTEo

Ar^ frrrru.,ro. da S. R o.
RAISSA FERREIRA DA SITVA

Responsável Legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

EDEVILSON BUTHE DOS SANTOS - S Ten ATEXANDER MARTINI DE ALMEIDA - S Ten
rdt 052230434-1 rdt 043495834-4

(Termo de Contrato ne 26/2024- Pte9áo 35/2023, gase Administrativa de Guarnição de João Pessoa 11/ltl

Quartel em João Pessoa - PB, 26 de março de 2024.
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Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome
'16017s BASE ADMtNtsrRATtvA DA GUARNTÇÃo DE Jp
CNPJ EndeÍeço
09.535.458/0001-10 PRACA OLAVO BILAC, S/N VARADOUROJOAO PESSOA- PB
Município UF Telefone
JOAO PESSOA pB (083) 2í06-1520 (GERAL)

Moeda
REAL - (R$)

CEP

58010-610

Natureza da Despesa
339039

Plano lnterno
I3DAFUNADOM

UGR

160073

Processo Taxa de Câmbio
64240.OOOO93 I 2023-27 0.0000

'Favorecido
Código Nome
35.665.761/OOO1-47 R. F. S. SERVICOS DE MANUTENCAO E INSTALACOES

Endereço
ANGELA DE ALBUOUERQUE R 91 - A MALVINAS
Município UF Telefone
CAI\,4PINA GRANDE PB

Valor
2.286,00

CEP

58432-726

-Amparo Legal

Código Modalidade de Licitação
197 PREGAO

Ato Normativo Artigo
DECRETO 10.02412019 1

Alínea

Versão Data/Hora I Operação
i-looz l r6iortzoz47+.177:n f 1de3

Oate ê hôre da consulta:
Usuário:

n"-Í\-

Ano Tipo Número
2024 NE 51

Célula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso
1 171460 1000000000

Data de Emissão Tipo
2610212024 clobal

Parágrafo lncíso

Descrição
2O24NCOOO597, OE O8IO1I24, DA DGO. ATD 2 DE 6 COTAS FUNADOM MENOS 10 POR CENTO Q SERAO
ENVIADOS ALMOX VIRT NAC DOC REF DIEX NR 904 SGS/SO|FyD|R, DE 15109123 PRO. PROC: PE 3512023-
'160í75. TC: A DEFINIR. PRAZO ENTREGA: CONF TR. REQ.: 07 i ALMOXARIFADO e '15'BIMTZ, 1910212024.
FIND: CONTRAT SV INST E MNT APARELHOS SPLIT,

Local da Entrega
15'BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO (ENDEREÇO: AV. CRUZ DAS ARMAS,281 ; CRUZ DAS ARMAS,
JOÃO PESSOA á PB)
lnformação Complementar
16017505000352023 - UASG Minuta: 160175

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME
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Nota de Empenho

Lista de ltens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

Total da Lista
2.286,00

Subelemento 17 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Seq. Descriçâo ValoÍ do ltem
001 ltem compra: 00007 - Serviço de instalaçâo de aparelho tipo Split 7.000 a 330,00

12.000 BTU/h, com a distâ ncia entÍe as unidades evaporâdora e
condensadora nâo maior que 3,00 m

Data OpeÍação
2610212024 lnclusáo

Quantidade VâloÍ Unitário
2,00000 165,0000

Valor Total
330,00

seq.
002

DescÍição
Item compra: 00012 - Serviço de carga de gás devido à perda de gás
reÍrigerante com corÍeçáo do vaz amento, através de solda apÍopÍiada
nas tubulâçóes e/ou reaperto das conexões em aparelho tipo Split
18.000 â 24.000 BTU/h.

Valor do ltem
192,00

Data Operaçáo
2610212024 lnclusão

Quantidade valor Unitário
4,00000 48,0000

Vãlôr Total

192.00

seq.
003

DescÍição
Item compra: 00013 - Serviço de manutenção e reparo em placa
eletrônica de aparelho tipo Split'18.0 00 a 24.000 BTU/h, Com
substituiÇão de peÇas.

Valor do ltem
'136,00

Data Operação
2610212024 lnclúsào

Quantidade valor Unilário
2,00000 68,0000

Valor Tolal
136,00

Seq. Descrição
004 ltem compra: 00015 - Serviço de manutenção e reparo em serpenlina

evaporadora de aparelho tipo Spli t 18.000 a 24.000 BTU/h, com
substituição de peças.

Valor do ltem
174,00

Data Operação
2610212024 lnclusão

Quantidade Valor UnitáÍio
2,00000 87,0000

ValoÍ Total
17 4,00

Seq. Descrição
005 ltem compra: 00016 - Serviço de manulenção e reparo em serpentina

condensadora de aparelho tipo Spl it 18.000 a 24.000, com substituição
de peças.

Data Operação
2610212024 lnclusáo

Quanlidade Valor Unitário
2,00000 98,0000

Valor Total
196,00

seq.
006

Descrição
Item compra:00034 - Serviço de manutenção prevenliva (Limpeza,
lubriÍicação e regulagem das conexô es e parafusos) em aparelho tipo
Split 48.000 a 60.000 BTU/h.

ValoÍ do ltem

396,00

Data Operação Quantidade valor Unitário Valor Total

Versão Oata/Hora o ao
002 261Q212024 14:17:23 AlteraÇáo 2de 3

Data e hora da consulta: 0710312024 13:25
Usuário: *-.788.058-*

lmpressão Completa

ValoÍ do ltem
196.00
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Data e hora da consulta: 0710312024 1325
Usuário: *..788.058-..

lmpressão Completa

Nota de Empênho

Fls. no 5+L

ê

FÉ

Lista de ltens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

. Assinaturas

Ordenador de Despesa
FELIPE RIBEIRO DA SILVA
.* .579.237 -*-
2610212024 14:17:23

Total da Lista
2.286,00

Responsável pela Nota de Empenho
ANDRE SANTOS DE JESUS
.*.579.617-*

2610212024 13:58:31

Data/Hora o era

Subelemênto 17 - llANUT. E CONSERV. DE I|IAQUINAS E EQUtPAiltEt{TOS

Seq. Descrição
006 ltem compra: 00034 - Serviço de manutenção preventiva (Limpeza,

lubriÍicação e regulagem das conexõ es e parafusos) em aparelho tipo
Split 48.000 a 60.000 BTU/h.

Valor do ltem

39ô,00

Data Operagão
2610212024 lnclusào

Quantidade Valor Unitário
2,00000 í 98,0000

ValoÍ Total
396,00

seq.
007

Descrição
Item compra: 00035 - Serviço de carga de gás devido à perda de gás
refrigerante com coÍreção do vaz amento, atÍavés de solda apropriada
nas tubulaçóes e/ou reaperto das conexões em aparelho tipo Split
48.000 a 60.000 BTU/h.

Valor do ltem
376,00

Data Operação
2610212024 lnclusâo

Quantidade Valor Unitário
2,00000 í 88,0000

Valor Total
376,00

seq.
008

Descrição
Item compra: 00036 - Serviço de manutenção e reparo em placa
eletÍônica de aparelho tipo Split 48.0 00 a 60.000 BTU/h, Com
substituição de peças.

Valor do ltem
218,00

Data Operação
2610212024 lnclusáo

Quantidade Vâlor Unitário
1,00000 218,0000

Valor Total
218,00

seq.
009

Oescrição
Item compra: 00038 - Serviço de manutenção e reparo em serpentina
evaporadora de apãrelho tipo Spli t 48.000 a 60.000 BTU/h, com
substituição de peças.

Data Operação
2610212024 lnclusào

Quantidade Valor Unilário
'1,00000 268,0000

Valor Total
268,00

Valor do ltem
268,00

o02
Versão

2610212024 14:17:23 Alte
o

3de 3

ê61rêrno
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASII.EIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE JOÃO PESSOA

(rRSdaParaíba/1908)

PROCESSO Ne 54240.000093 12023-27
PREGÃO ELETRÔNICO NS 35/2023
TERMO DE CONTRATO N9 23/2024

CoNTRATO DE AQU|S|ÇÃO DE SERV|çO DE

MANUTENçÃO E INSTAçÃO DE AR CONDICIONADO,

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA

BASE ADMTNTSTRATTVA DA GUARNTçÃO DE JOÃO

PESSOA E A EMPRESA R. F. S. SERVICOS DE

MANUTENCAO E INSTALACOES LTDA.

A União por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE JOÃO PESSOA,

com sede na Praça Olavo Bilac, s/ ns, Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito(a) no

CNPJ sob o ns 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.

FELIPE RIBEIRO DA SltVA, nomeado pela Portaria ne 485 - C Ex, de 12 de maio de 2022, publicada

no DOU 91, de 16 de malo de 2022, portador da ldentidade Funcional ne 02047 4494-0, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa R. F. S. SERVICOS DE MANUTENCAO E INSTALACOES

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 35.665.761./0001-47, sediada nâ Rua Angela de Albuquerque

Ramos, 91 - A, Malvinas, CEP 58.432-726 - Campina Grande - PB, doravante designado

CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora RAISSA FERREIRA DA SIIVA, Sócia

Administradora, ldentidade ne 2.485.068 - SSP/PB, conforme ato constitutivo da empresa, tendo

em vista o que consta no Processo ns 64240.00009312023-27 e em observância às disposições da

Lei ne 14.133, de 1q de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 3512023, mediante as cláusulas e condições

a seguir enu nciadas.

(Termo de Contrato ne 23/2024- PÍegão 35/2023, Base Administrêtivê de Guarnição de loão Pessoa 7172].

I J?l-

@

1. CúUSUIâPRIMEIRA-OBJETO

1.1. o objeto do presente instrumento é de sERvlço DE MANUTENçÃO E INSTAçÃO DE AR

CONDICIONADO, nas condições estâbelecidas no Termo de Referência.""'&fr ffi 4a., 1
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Item
Descrição/

Especificação
Und Qtde

Valor
Unitário W,o,",

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
(LIMPEZA, LUBRIFICAÇÃO E REGULAGEM

DAS CONEXÔES E PARAFUSOS) EM

APARELHO TIPO SPLIT 7.OOO A 12,OOO

BTU/H. SERVrçO

277 L Und 7 Rs 4o,oo

2

SERVIçO DE CARGA DE GÁS DEVIDO À
PERDA DE GÁS REFRTGERANTE COM

CORREÇÃO DO VAZAMENTO, ATRAVÉS

DE SOLDA APROPRIADA NAS

TUBULAçÕES E/OU REAPERTO DAS

CONEXÕES EM APARELHO TIPO SPLIT

7.000 A 12.000 BTU/H.

277 7 Und Rs 9s,00 R5 28s,00

SERVIçO DE MANUTENçÃO E REPARO

EM PLACA ELETRÔNICA DE APARELHO

TtPO SPLTT 7.000 A 12.000 BTU/H, COM
SUBSTITUIÇÃO DE PEçAS,

2777 Und L Rs 9s,00 RS gs,oo

1-1- 3492 Und 4 Rs 4s,00 R5 180,00

12 Rs 48,00 R5 384,00

13

SERVIÇO DE CARGA DE GÁS DEVIDO À
PERDA DE GÁS REFRIGERANTE COM

CORREÇÃO DO VAZAMENTO, ATRAVÉS

DE SOLDA APROPRIADA NAS

TUBULAçÔES E/OU REAPERTO DAS

CONEXÕES EM APARELHO TIPO SPLIT

18.000 A 24.000 BTU/H.

2771- Und Rs 68,00 Rs 204,00

t4

SERVIçO DE MANUTENçÃO E REPARO

EM PLACA ELETRÔNICA DE APARELHO
TrPO SPLrT 18.000 A 24.000 BTU/H, COM

suBST|TUrçÃO DE PEçAS.

2771- Und 2
RS

113,00
Rs 226,00

22

SERVIçO DE DESINSTALAçÃO DE

APARELHO TIPO SPLIT 18,OOO A 24.OOO

BTU/H.
3492 Und 2 R5 48,00 Rs 96,00

(Termo de Contrato ne 2312024- Preíão 35/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa 2/12)

l.:s. r,'' Jtt ---

W

CATMAT

1 Rs 280,00

3

sERV|çO DE DESTNSTALAÇÃO DE

APARELHO TIPO SPLIT 7.OOO A 12.OOO

BTU/H.

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
(LIMPEZA, LUBRIFICAçÃO E REGULAGEM

DAS CONEXÕES E PARAFUSOS) EM

APARELHO TIPO SPLIT 18.OOO A 24,OOO

BTU/H.

2777 Und 8

3



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

34

SERVIçO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
(LIMPEZA, LUBRIFICAçÃO E REGULAGEM

DAS CONEXÔEs E PARAFUSOS) EM

APARELHO TIPO SPLIT 48,OOO A 60.OOO

BTU/H.

2777 Und 2 Rs 198,00 Rs 396,00

35 2771 Und 1 Rs 188,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

7.3.2. O Editalda Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusurA SEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRoGAçÃo

2.7. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início 26 dê março de 2024 em e

encerramento em 12 de julho de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

3. cúusutATERcErRA-MoDELos DE ExEcuçÃo e cesrÃo coNTRATUATS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

4. cúusuLAeuARTA-suBcoNTRArAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

s. cúusurA QUTNTA - PREço

O valor total da contratação e de RS RS 2.334,00 (dois mil, trezentos e trinta e quatro reais).

5.L. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação

(Termo de Contrato np 23/2024- Prcgão 35/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa 12\

sERVrÇO DE CARGA DE GÁS DEVTDO À

PERDA DE GÁS REFRIGERANTE COM

CORREÇÃO DO VAZAMENTO, ATRAVÉS DE

SOLDA APROPRIADA NAS TUBULAçÕES
E/OU REAPERTO DAS CONEXÕES EM

APARELHO TIPO SPLIT 48,OOO A 60.OOO

BTU/H.

Rs 188,00

4
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dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos

6. CúUSUIA SEXTA. PAGAMENTO

6.1. O prâzo para pagamento ao contratado e demais condições a ele refêrentes encont
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

ram

7. CúUSUTA SÉTIMA. REAJUSTE

7.7. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em 22 de novembro de 2023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice dê rêâjustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de têrmo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSUIA OITAVA. OBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidâs pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contr ato

(Termo de Contrato ne 23/2024- PrcEão 35/2023, Base Administrativa de Guarnição de loão Pessoa 4172)

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado SÍO



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratadoi

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. cúusuLA NoNA - oBR|GAçÕES Do coNTRATADo

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscaldo contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários âo pêrfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, rêconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se vêrificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondentê aos danos
sofridos;

\r

ffi
(Termo de Contrato ne 23/2024- Pte1ão 35/2023, Base Administrativa de Guarnição de loão Pessoa ......... s/721
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9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Parelisâr, por determinação do Contratante, quelquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boâ técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramêntas, ê tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos sêrviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disclplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

-
(Termo de Contrato ne 23/2024- Ptegáo 35/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa 61721

@



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

922. Arcar com o ôn us decorrente de eventua l equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto iniciãlmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
arl. 724,11, d, da Lei ns 14.133, de 2O2L;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

10. CúUSULA DÉcIMA - oBRIGAçÔEs PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprlr a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizãdos para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

10.3. É vedado o com partilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilldades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por Barantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quãisquer Informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGpD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos admin istrativos, notadamente aqueles que

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

2l{Termo de Contrato ne 23/2024- PrcEáo 35/2023, Base Administrativa de Guarnição de loão pessoa

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal §el
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1L6ài
parágrafoúnico); q
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horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertlnentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadâs na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

a utoridade nacional.

cúusuu DÉcrMA pRtMEtRA - GARANTTA DE ExEcuçÃo

Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11.

11.1

12. cúusurA DÉclMA SEGUNDA - |NFRAçõEs E sANçÕEs ADM|NtsrRATtvAs

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a exêcução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 72.846, de 1s de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritâs as seguintes

sanções:

i. Advêrtência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14.133, de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutâs descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4s, da Lei ne 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "Í", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne

14.133, de 2021)

iv. Multa:

(Termo de Contrato ne 23/2024- Welão 35/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa th2l
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r1. Moratória de O,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

72.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9s, da Lei ns 14.133, de
202tl

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7s, da Lei ns 74.733, de 20271.

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 751, da Lei ne 74.L33, de 2O2L\

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8s, da Lei ns 14.133, de
2027],.

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (tÍinte) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

72.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimênto previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2027, paft as penalidades de impedimento de licitar e
contratãr e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1s, da Lei ns 14.133, de 2021): $í
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de controle.

integridade, conforme normas e

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2027, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mêsmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade.ju rídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou parâ provocar confusão patrimoniel, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
adminlstração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresâ do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160, da Lei ns

14.133, de 2021)

(Termo de Contrato ne 2312024- Pregão 35/2023, Base Administrativa de Guarnição de João pessoa 72)
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r12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datã de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Naclonal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei ns 14.133, de 2021).

72.72. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitâção na forma do art. 163 da Lei nq M.733/2t.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

13. cúusuLA DÉctMA TERcEtRA - DA ExINçÃo coNTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

73.4. ficará ele constituído em mora, sêndo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

13.5. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos prev;stos no artigo 137 da Lei ns 74.133127, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6.1. Nestã hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

73.6.2.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais.iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. lndenizações e multas

586
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econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, dâ Lei n.e 14.133, de 2021).

13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.s 14.133, de

2021],.

14, CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçãmento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

15. Gestão/Unidade: 1/160175

16. Fonte: 1000000000

L7. Programa de Trabalho: 171460

18. Elemento de Despesa: 33.90.39/17

19. Pl: I3DAFUNADOM

20. NE: 2024NE000122

lsI

20.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

2L. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

21.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

ns 14.133, de 2027, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, sêgundo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

22. cúusuLA DÉcrMA sExrA - ATTERAçÔES

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

ne 14.133, de 2021.

22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atua lizado do contrato.

22.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurÍdica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei np 14.133, de 2021).

22.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 a Lei ne 14.133, de 2021.

(Termo de Contrato no- 23/2024- PÍeEão 35/2023, Base Administrativa de Guarnição de .loão Pessoa ...\....7i 77/12l,
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23.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2O2!, bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.-o 14.133, dê 2021, e ao art.
8e, §2e, da Lei n.12.527, de 2011, clc art.7e, §3e, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2OI2.

24. cúUsULÂ DÉctMA sExTA- FoRo

24.7. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em João Pessoa/PB, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art.92, §1e, da Lei ne 74.733/27.

t: 5S

@
Quartel em João Pessoa /PB, 26 de março de 2024

FETIPE RIBEIRO DA vA-
onsável Legal da N ANTE

?**f+uu*,.. da slrô"

TESTEMUNHAS:

EDEVILSON

RAISSA FERREIRA DA SITVA

Responsável Legal da CONTRATADA

DOSSANTOS-STen ATEXANDERM
tdt 052230434-1

Nl DE ALMEIDA - S Ten
495834-4

(Termo de Contrato ne 23/2024- Pregão 35/2023, Base Administrativa de Guarnição de João pessoa t2/72\
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Data e hoÍa da consulta:
Usuário:

lmpressão Completa

Nota de Empenho

uG Emitente
Código Nome
160í75 BASE ADMTNTSTRATTVA DA cuARNrÇÃo DE Jp
CNPJ Endereço
09.535.458/0001.1O PRACA OLAVO BILAC, S/N VARADOUROJOAO PESSOA . PB

Município UF Telefone
JOAO PESSOA PB (083) 2106-1520 (GERAL)

Moeda
REAL - (R$)

CEP

58010-610

Ano Tipo
2Q24 NE

Célula Orçamentária
Esfera PTRES

1 171460

Fonte de RecuÍso
1000000000

Plano lnterno
I3DAFUNADOM

Natureza da Despesa
339039

Oata de Emissão Tipo
1410312024 Global

Favorecido
Código Nome
35.665.761/0001.47 R. F. S. SERVICOS DE MANUTENCAO E INSTALACOES

Endereço
ANGELA DE ALBUOUEROUE R 91 - A MALVINAS

Município UF Telefone
CAMPINA GRANDE PB

UGR

160073

Processo Taxa de Câmbio

64240.00 1 838t20?4-5ô 0,0000

Valor
2.334,00

CEP

58432-726

Amparo Legal

Código Modalidade de Licitação
197 PREGAO

Ato Normativo Artigo
DECRETO 10.024t2019 I

Parágrafo lnciso Alínea

Descrição
2024NC000600, DGO, DE 08101124. DIEX NR 904 SGS/SD|RvD|R, DE 15/09/23. PROC:PE 35/2023-160175 UGG.
TC:A DEFINIR. PRAZO EXECUCAO SV:CONF TR. REQ.:OO2aSEC AP-B ADM GU JP, DE 1210312024. FIND: SV
MNT AR CONDICIONADO

Local da Entrega
B AOM GU JP. PRAÇA OLAVO BILAC, S/NR - VARADOURO - JOÃO PESSOA. PB

lnformaçâo ComplementaÍ
í 60í 7505000352023 - UASG Minuta: 160175

Sistema de Origem
COMPRASNET.ME

versãó I Data/ll,ora Toperação
oo2 I 14t03t202416:29:45 I Alteração 1de4

"§

Número
122
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TEsouioNacroNAr.

Data e hora da consulta: 1810312024 14:36
Usuário: *..580.024-*

lmpressão Completa

Lista de ltens

Natureza de Despesa
339039 . OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

SUbEIEMCNTO 17 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EOUIPAMENTOS

Seq. DescÍição
001 ltem compra: 00001 - Serviço de manutençáo preventiva (Limpeza,

lubrificação e regulagem das conexõ es e parafusos) em aparelho tipo
Split 7.000 a 12.000 BTU/h.

Total da Lista
2.334,00

Valor do ltem

280.00

Data Operação
14103/2024 lnclusão

Quantidade ValoÍ Unitário
7,00000 40,0000

Valor Total
280,00

seq.
002

DescÍição
Item compra: 00002 - SeÍviço de carga de gás devido à perda de gás
refrigerante com correÉo do vaz amento, através de soldâ apropriada
nas tubulaçôes e/ou reaperto das conexões em aparelho tipo Split 7.000
a 12.000 BTU/h.

Valor do ltem

285.00

Data Operação
'14l03i 2024 lnclusão

Quantidade ValoÍ Unitário
3,00000 95,0000

Valor Total
285,00

seq.
003

Descrição
llem compra: 00003 - Serviço de manutençáo e reparo em placa
eletrônica de aparelho tipo Split 7.00 0 a 12.000 BTU/h, Com substituição
de peças.

Valor do ltem

95,00

Data Operação
1410312024 lnclusào

Quantidade valoÍ Unitário

1.00000 95,0000

Valor Total

95,00

seq.
004

Descrição
Item mmpra: 00011 - Serviço de desinstalaçâo de aparelho tipo Split
7.000 a 12.000 BTU/h.

Valor do ltem

180,00

Data Operação
'14l03/2024 lnclusão

Quantidade valor Unitário
4,00000 45,0000

Valor Total
180,00

seq.
005

Dêscrição
Item compra: 00012 - Serviço de carga de gás devido à perda de gâs
refrigerante com correção do vaz amento, através de solda apropriada
nas tubulaçôes e/ou reaperto das conexões em aparelho tipo Split
18.000 a 24.000 BTU/h.

Valor do ltem
384,00

Data Operação
1410312024 lnclusáo

Quantidade Valor Unitário
8,00000 48,0000

Valor Total

384.00

Seq. Descrição
006 ltem compra: 00013 - Serviço de manutenção e reparo em placa

eletrônica de aparelho tipo Split 18.0 00 a 24.000 BTU/h, Com
substituição de peças.

Valor do ltem

204,00

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

versa'o oata/xora 
-Operação

r 2de4

Nota de Empenho
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Data e hora da consulta: 1810312024 14:36
Usuário: *-.580.024-*

lmpressão Completa

Nota de Empenho

. Lista de ltens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

-Assinaturas
Ordenador de Despesa
FELIPE RIBEIRO DA SILVA
*'.579.237-*

1410312024 '16:29:45

Total da Lista
2.334,00

Versão Data/Hora o ol

Subelemento í 7 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIPAi,IENTOS

Seq. Descrição
006 ltem compra: 00013 - Serviço de manutenção e reparo em placa

eletrônica de aparelho tipo Sptit 18.0 00 a 24.000 BTU/h, Com
substituição de peças.

Data Operação
1410312024 lnclusão

Quantidade Valor Unitário
3,00000 68,0000

Valor Total
204,00

seq
007

Oescrigão
Item mmpra: 000í4 - Serviço de manutenção e reparo em placa
Receptora de aparelho tipo Split 18.00 0 a 24.0OO BTU/h, com
substituiçâo de peças.

Valor do ltem
226.00

Data Opêração
1410312024 lnclusáo

Quantidade Valor Unitário
2,00000 1 13,0000

Valor Total
226,00

Valor do ltem
204,00

Valor do ltem

96,00

seq.
008

Descrição
Item compra: 00022 - Serviço de desinstalação de aparelho tipo Split
18.000 a 24.000 BTU/h.

Data OpeÍação
1410312024 lnclusáo

Quantidade Valor LJnitário

2,00000 48,0000
Valor Total
96,00

seq.
009

seq.
0't 0

Descrição

Item compra: 00035 - Serviço de carga de gás devido à perda de gás
Íefrigerante com correção do vaz amenlo, através de solda apropriada
nas tubulações e/ou reaperto das conexões em aparelho tipo Split
48.000 a 60.000 BTU/h.

Valor do ltem

396,00

Datâ Operação
1410312024 lnclusáo

Quantidade Vâlor Unitário
2,00000 198,0000

Valor Total
396,00

Data Operação
1410312024 lnclusáo

Quantidadê Valor Unitário
1,00000 188,0000

Valor Total
188,00

o02 Alterâção

dê

Valor do ltem
188,00

Descrição

Item compra: 00034 - Serviço de manutenção preventiva (Limpeza,
lubrificação e regulagem das conexõ es e parafusos) em aparelho tipo
Split 48.000 a 60.000 BTU/h.

141O312024 16.29:45 3de4
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Oata e hora da consulta: 18/03/2024 14:36
Usuário: *..580.024-*

lmpressâo Completa

Nota de Empenho

Assinaturas

Versão Operação
002 1410312024 16:29:45 AlteraÇão 4de4

Responsável pela Nota de Empenho
ANDRÉ SANTOS DE JESUS
*'.579.617-*

1410312024 15:25:25

Data/Hora





Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

606



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r607



Cr
ea

te
d 
in 

M
as

te
r P

DF
 E
dit

or
608


